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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2022 

PROCESSO Nº 119/2022 
 
A Prefeitura Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio do Pregoeiro designado através do Decreto 
Municipal nº 72 de 14 de Setembro de 2021, torna público aos interessados que fará realizar a licitação na Modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo “MENOR PREÇO POR ITEM” abaixo relacionada, nos termos da Lei 8.666/93 e posteriores alterações, 
Lei Federal n. 10.520/02, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL, 
RETIRADOS DIRETAMENTE NA BOMBA DO ESTABELECIMENTO, PARA ATENDER A FROTA MUNICIPAL DE 
ROCHEDO/MS, DURANTE O PRIMEIRO SEMESTRE DO EXERCÍCIO DE 2023, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, 
EDITAL E SEUS ANEXOS. 
 
Local e Data do Credenciamento, da Entrega dos Envelopes e da Realização do Pregão: O credenciamento e o 
recebimento dos envelopes de propostas de preços e de habilitação serão no dia 14 de Dezembro de 2022, às 08h00min, na 
sala do Departamento de Licitações do Município, localizada à Rua Joaquim Murtinho nº 203, Centro, Prefeitura Municipal de 
Rochedo/MS.  
 
Retirada do Edital: O Edital estará à disposição dos interessados no setor de Licitação e Contratos ou solicitado no e-mail 
licitacao_rochedo@hotmail.com, onde o mesmo será retirado através do Recibo de Retirada do Edital devidamente 
preenchido, assinado e carimbado com CNPJ. Poderão participar do certame licitatório, interessados comprovadamente do 
ramo correlacionado ao objeto desta licitação, regularmente cadastrados neste município ou que satisfaçam as condições 
exigidas no presente edital e seus anexos, outras informações poderão ser obtidas pelo telefone (67- 3289 1122), ou no setor 
de Licitações das 07h00min às 13h00min. 
 
Na hipótese de ocorrer feriado ou outros fatos impeditivos, que impeça a realização da sessão pública, fica a mesma adiada 
para o primeiro dia útil que se seguir, no mesmo local e horário. 
 

Rochedo (MS), 02 de Dezembro de 2022. 
 

 
RENATO FRANCO DO NASCIMENTO 

PREGOEIRO MUNICIPAL 
 
LEI MUNICIPAL Nº 928 /2022 

Rochedo/MS, 02 de dezembro de 2022. 
 

 
“Autoriza o Poder Executivo a realizar pagamento do Décimo Terceiro 
Salário aos contratados para o Exercício de 2022”. 
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O PREFEITO MUNICIPAL DE ROCHEDO, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições 
legais Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga, na conformidade com o disposto no inciso VI, 
do Artigo 66, da Lei Orgânica do Município de Rochedo, a seguinte L E I: 

 
Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a realizar o pagamento do Décimo Terceiro Salário para o exercício 

de 2022, aos servidores públicos contratados por prazo determinado, nos termos do art. 37, inciso IX, da Constituição Federal 
e nos termos da Legislação Municipal em vigor. 

 
Parágrafo Primeiro: A autorização de pagamento do Décimo Terceiro Salário somente se aplica ao exercício de 

2022, não autorizando pagamentos retroativos ou posteriores a este exercício.  
 
Parágrafo Segundo: O Décimo Terceiro Salário será pago de forma proporcional, observando para tanto, os 

meses trabalhados pelo contratado no ano de 2022, considerando-se a fração de 15 dias de trabalho como mês integral.  
 
Art. 2º. O pagamento do Décimo Terceiro Salário será pago em depósitos bancários específicos, na mesma 

conta bancária vinculada à folha de pagamento destes contratados.  
 
Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário, esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

 
Francisco de Paula Ribeiro Júnior 

Prefeito Municipal 
 

LEI MUNICIPAL N. 929/2022 
Rochedo/MS, 02 de dezembro de 2022. 

 
 

“Dispõe sobre o rateio das sobras dos recursos financeiros do Fundo 
de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB com os 
servidores efetivos da Educação Básica do Município de 
Rochedo/MS. 
 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROCHEDO, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições 
legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga, na conformidade com o disposto no inciso VI, 
do Artigo 66, da Lei Orgânica do Município de Rochedo, a seguinte L E I: 

 
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a ratear as sobras dos recursos financeiros do 

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB) 
com os servidores efetivos da Educação Básica do Município de Rochedo/MS. 

 
§ 1º Entendem-se como profissionais do magistério da Educação Básica os docentes e os demais profissionais 

que oferecem suporte pedagógico direto ao exercício da docência nas atividades de direção ou administração escolar, serviço 
operacional, coordenação pedagógica, planejamento, inspeção, supervisão e orientação educacional na Rede Municipal de 
Ensino.  

 
 § 2º O rateio de que trata o caput se refere às sobras da parcela de 70% (setenta por cento) do FUNDEB, 

destinada ao pagamento dos servidores efetivos, apurada no exercício de 2022. 
 
Art. 2º A distribuição dos recursos de que trata esta Lei, por meio de rateio, obedecerá aos seguintes critérios: 
 
 I - o valor a ser pago aos servidores que se encontram em efetivo exercício terá como base a sua remuneração, 

proporcional ao total de horas e meses efetivamente trabalhados durante o exercício de 2022;  
 
 
§ 1º Os servidores cedidos não participarão do rateio.  
 
§ 2º As verbas decorrentes de gratificação ou exercício de cargo de confiança incorporadas à remuneração dos 

servidores efetivos não serão consideradas para o cálculo do rateio.  
 
Art. 3º O valor a ser repassado aos servidores será pago em depósitos bancários específicos, na mesma conta 

bancária vinculada à folha de pagamento destes profissionais.  

http://www.rochedo.ms.gov.br/
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Art. 4º O rateio será calculado dividindo-se o valor das sobras dos recursos do FUNDEB pela quantidade de 

servidores habilitados a recebê-lo, observando o disposto no art. 2º desta Lei.  
 
Art. 5º O rateio e o pagamento tratados por esta Lei não se incorporam à remuneração para qualquer efeito. 
 
Art. 6º As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta das sobras da parcela de 70% 

(setenta por cento) do FUNDEB, apurada no exercício de 2022, devidamente consignada no orçamento vigente. 
 
Art. 7º.  Ficam revogadas as disposições em contrário. 
  
Art. 8º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

 
 

Francisco de Paula Ribeiro Júnior 
Prefeito Municipal 
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